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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 

REQUERIMENTO DE PROCESSO

DADOS DO REQUERENTE

Nome: Camila Lima Santana e Santana
Matrícula SIAPE: 1779343
Telefone: -
E-mail: camila.santana@ifbaiano.edu.br
Cargo: CARREIRA MAGIST ENS BAS TEC TECNOL - PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Lotação: CAT-DG - CAT-CGE

DADOS DO REQUERIMENTO

Setor Destino: OS-CEC
Tipo de Solicitação: Comunicação Interna
Assunto: Impugnação Regimento Eleitoral
Descrição: Recurso contra artigo 69 do Regimento Eleitoral
Data da Emissão: 30/11/2021 09:42:38

Este documento foi emitido pelo SUAP e validado por : 

Camila Santana 



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

Identificação do recorrente
Nome:
Camila Lima Santana e Santana

Matrícula Siape n°:
1779343

Nome Social:

Telefone:
71 991611941

E-mail:
camila.santana@ifbaiano.edu.br

Objeto do Recurso:
Art. 69. Compete aos responsáveis do sistema de votação prover auxílio para os membros da comunidade escolar que

possuam dificuldades ou dúvidas relacionadas ao Sistema de Votação Online adotado pelo IF Baiano por meio de um

tutorial de votação.



Fundamentação:
Impugna o artigo, para que se altere a redação esclarecendo quem são os responsáveis
pelo sistema de votação em cada um dos campi e na Reitoria e, por quais números de
telefone e/ou WhatsApp podem ser contatados.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Camila Lima Santana e Santana, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 30/11/2021 09:29:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264467
ee1dd227a5



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Deliberação 3/2021 - OS-CEC/OS-CONSUP/RET/IFBAIANO, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

3º IMPETRANTE: Camila Lima Santana e Santana, n.º 23329.252741.2021-18.

Justificativa da decisão:

Os membros da Comissão Central do processo Eleitoral em diálogo entre seus pares, e em análise ao
recurso interposto pela votante supramencionada contra o regulamento, entendem que o art. 6º esclarece quem
são os responsáveis pelo sistema ao dispor: "A Comissão Eleitoral Central terá todo o apoio da Diretoria Geral de
Tecnologia da Informação – DGTI – para a operacionalização técnica no desempenho de suas competências e
atividades para a operacionalização do processo de consulta eletrônica online".

Além disso, a comissão ressalta que toda a comunidade já desempenhou em outro momento as atividades no
sistema helios voting, como por exemplo: eleição para o consup e eleição para o nppd. Informa-se também que
todas as categorias precisaram participar da escolha dos membros do CONSUP. Compreende-se também que o
sistema de votação online é de inteiro conhecimento por parte da comunidade do IF Baiano, tendo em vista que
as classes discente, docente e TAE realizaram recentemente a votação para os seus representantes no CONSUP.

Destaca-se também o que o art. 59, parágrafo 3º, dispõe: "É de inteira responsabilidade dos votantes
regularizarem o login e a senha do SUAP para que possam acessar o sistema de votação Helios
Voting, atentando-se ao prazo conforme art. 20 (Anexo I)". Portanto, não cabendo a disponibilização de número
de telefone ou whatsapp. Nesse contexto, a Comissão resolve:

INDEFERIR o pedido.

Comissão Eleitoral Central

Portaria 11/2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Merilande de Oliveira Soares Eloi, TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, em 30/11/2021 20:56:03.
Dalila dos Santos Monteiro, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 30/11/2021 20:41:14.
Yuri de Melo Alves, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 30/11/2021 20:38:09.
Francisco Assis de Sousa Neto, TECNOLOGO-FORMACAO, em 30/11/2021 20:37:41.
Aisamaque Gomes de Souza, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 30/11/2021 20:28:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265088
dcd2428ae7

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: None



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 

TERMO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Número Processo: 23329.252741.2021-18
Setor de Finalização do Processo: OS-CEC
Data/Hora Finalização do Processo: 30/11/2021 20:58:05

DADOS DO USUÁRIO

Nome: Edvanio Campos Macedo
Matrícula SIAPE: 2401388
Cargo: AUX EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701405
Lotação: BJL-DG
Exercício: BJL-DG

Justificativa

RECURSO RESPONDIDO

Este documento foi emitido pelo SUAP e validado por : 

Edvanio Macedo 
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